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Secretaria Legislativa

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da
Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação
SEDUH, a regularização fundiária do
Bairro Residencial Vitória, na Região
Administrativa de São Sebastião-RA
Xlv.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação SEDUH, a regularização fundiária do Bairro
Residencial Vitória, na Região Administrativa de São Sebastião-RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos moradores daquela região, que lutam por
melhorias na localidade.

O referido local necessita de Regularização Fundiária Urbana, sendo esta, um
instrumento da política urbana destinado a gerar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e da propriedade urbana, com objetivo maior de garantir melhorias
na qualidade de vida e fazer com que a cidade cumpra a sua função social.

Regularização Fundiária Urbana é um instrumento da Política Urbana Federal,
destinado a ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana, instituído pela Lei Federal no l0.257, de 10 de julho de 2001 -
Estatuto da Cidade, com objetivo de garantir melhorias na qualidade de vida e fazer
com que a cidade cumpra a sua função social.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

/

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET

PSDB/DF

Praça Municipal - Quadra 2 Lote5 - CEP 70094-902
www .cl.df.gov. br

Brasília-DF Tel.(61) 3348-8152



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

IJll) l l\ID IJ l\r/\\J IJr/ 111111\-/lv/lv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] ca (art. õ3/RiCLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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'$1i3 CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESa-MAT (art. 69-B/RICL

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[nCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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